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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITABÀIANA

CONTRATO n'l57l20l9

Con rato de Empreitada por Preço Global,
que enlrc si celebram, de um lado, a
Prefeitura Municipal de ltabaiana e, ilo
oulfo, a empfesa ANDRÁDE & oLIVEIRÁ
CONSTRUÇóES LTDA-ErB decorrente da
Tomnda de Preços n'. 005 D019.

A Prefeitura Municipal de ltabaiana, inscrita no CGC,4vÍF sob o no. 13.104 74010001-10, com sede e
foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaiana./SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. VALMIR DOS SANTOS COSTA, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, poíador da C.I n'987874 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n.498.192.985-20, e a empresa
ANDRADE & OLMIRA CONSTRUÇOES LTDA-EPP, pessoa jurídica de Direito Privado, inicrita
no CGC/lvÍF sob o no 18.578.70410001-01, com sede e foro na Praça Boa Hora, n' ó6, centro, na cidade

r.-r.le Campo do Brito/SE, CEP 49 520 000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
Sr, José Almeida Andrade, poíador do CPF 008.927.145-90, celebram o pÍesente Contrato de
Empreitada por Preço Global, deconente do Processo Licitatório n'. 005/2019 modalidade Tomada de
Preços, que será regido pela Lei rf .8.666193 e suas alterações, Lei Federal n". 10.192101 easCláusulase
condições elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de
engenharia para execução de serviços remanescente da construção de praças, neste município.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em eshita obediência ao presente ContÍato, devendo ser
observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo
com o art. 55, XI da Lei n'. 8.66ó193, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de díreito.

CLÁUSU LA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUCÃO íart.55. ln tso II. da Lei no 8.666/93)c
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íart 55. inciso III.
da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integal execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de R$
199 527,46 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e sete Íeais e quarenta e seis centavos),
§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão
da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no
protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à qütação:

l. Nota fiscal;
lI. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediiíÍias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
[II. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões

de FGTS, Municipal e Debitos Trabalhistas atualizâdas.
§]'l as faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e pregos unitários em Reais (R$),
obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços exécutados, de cônfórmidade com o Cronograrna
Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviçõs;
§3' - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeifura, para 

-análise 
e aprovaçao e posterior
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encaminhamento à Prefeitura paÍa pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;

§4'- Oconendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de
seu indeferimento;

§5" - O não pagamento da fatura no ptvo estipulado nos §§ 1"/3' acarietará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entÍe a data final do periodo de adimplemento de cada parcela aG a
data do efetivo pagamento, ou outro indice que veúa a ser fixado pelo Govemo Federal, na forma do art,
40, )(IV, "c" daLein'.8.666193;
§6'- Os preços contrâtâdos, em moeda corrente brasileira, serâo irreajusáveis pelo período de l2
(doze) meses, contados desde a assinatura do contratoi
§7'- Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n'. 8.880i94, ou na ocorrência
de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalídade cobrir flutuações no
custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos indices do Custo

\-rtracional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio
vargas, desde que compatível com o pÍeço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n.. g.666193;

§8'- No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o
mês previsto no Cronogtama fisico-financeiro, paÍa o evento gerador do faturamento.
§9' - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com teÍceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;

II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
IIL Não cumpnmento do drsposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§10" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unirlades da federação,
recolhera o imposto correspondente à diÍ'erença entre a alíquota interna e a interestadual.

CLÁUS AOUARTA - DA VIGENCIA (Art. inciso IV. da Lei no. 8.666/93)
t,) p.aro de vigência do presenre

assinatura, sendo o prazo máximo
contados a partir da emissão e do c
e que poderá ser, excepcionalmente
art. 57, § l" da Lei n'. 8.666193.

contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
de execução das obras, objeto deste Contrato, de 03 (três) meses,

onseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor,
, pronogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o

I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração,
tr. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condiçôes de execução do contrato;
Itr' . tnterrupção da execução do contrato ou diminuição do rítmo de trabalho por ordem e no interesse

da Administração
IV'- Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n..

8 666/93 e fixados no ContÍato;
v' lmpedimento de execução do Contrato poÍ fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração

_ _ em documento contemporâneo à sua ocorrência;vI. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentosprevistos de que resurte,.diretamente, impedr:mento ou retardamento * 
"*ar-rçao 

oo contrato, sem
^_^ 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos iesponsáveis.
§1" - oconendo impedrmento, paralisação or.u.Liao ao .ontrato, o cronograma de execução poderá serpraça Fâusto Cardoso, 12 _ trabâiana./S E _ UA1_g712_ ,tg.1O4.74OiOOO1_1O 
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prorrogado por igual periodo, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2. do art. 57 dalei n . g 666/93.
§?": Nu contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente
na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contÍário.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CLAUSULA A-DA DOTA Ãoon AMENTARIA art. ln soV da Lei no. 8.66
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da
Dotação Orçamentária abaixo especificada

02 07 secretaria das obras. urbanismo, Infiaestrutura e dos serviços públicos
15.451 0003 I023 Construção, Reforma e/ou Recuperação de praçás e parques
4490.51.00 Obras e Instalações
4490.51.03 Obras e/ou edificações p,rÍa uso comum do povo
Fonte L001

Yr,Áusuu snxrA- DA GÂRANTIA íart. 55. inciso VI. da Lei no. 8.666/93)
No ato da assinatura do contrato a Contratada apresentará à Prefeitura garantia de execução contratual
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei n
8 666/93 A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas adiante desc ritas, com validade do prazo contrafual
§1'- São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1. da Lei n.. g.666193.

I. Caução em dinheiro ou títulos da divida púbtica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda,

II. Seguro garantia;
III. Fiança bancária.

§2" - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.

§3" - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe
aa/A, ^vi1cyl1d_a 

ao contrato, a fim de manter a sua atualização finanôeirá, de acordo com o art. 56, §4; àa
Lei n". 8.666/93.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos servrços e obras contratados, expedido o correspondente Termo de
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo d;30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escnto da Contratada, dirigidó ao Gestor do Contrato, em
consonância com o art. 56, §4. da Lei n . 8 666/93.
§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta poÍ cento) do menor valor a
que se referem os itens a e á do §1'do aí. 48 da Lei n'. 8.666193, será eiigida, pára a assínatura do
lolllulo, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas ,o çf '-aà art. 56 da Ler n..
8 66-6/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterioi e o valor da conespondente pÍoposta,
na forma do art. 48, §2. da Lei n". 8.666/93

CLAUSULA SETIMA DO DIRE ITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55. inci§oVtr e XIII. da Lei no 8.666193)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conrrato, se obriga a:I' Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a efetividadena realizaçáo dos sewiços prestados;

+
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II' - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;
fIL _ Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supewisão e controle do objeto

deste Contrato;
w. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

das obras, fixando prazo para as devidas coneções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a.I' Apresentar no ato da contratação documento comprobãtório de responsabi lidade em coletar,
armazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriunàos da reflerida obra, alem
de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a
realizzção deste serviço, em conformidade com a resolução coNaue n": 07 de 2002II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Itr. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contraio, ate os iimites fixados no
§ l" do art. 65 da Lei n". 8.6ó61931
Iv. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumpnmento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza irabalhista, previdenciária, crvii ou
fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a erses enc*gos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prej uizos causados a terceiros;
VL Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável tecnico da Contratada e pelo engeúeiro fiscal da obra;
VII. Manter, duÍante toda execução do Contrato, as condlções inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscatização na execução dos trabalhos contratados,
comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem
requisitados pela Contratante.

üTI\Gá

ILAUS LA OITAVA - DAS MT]LTAS E PENALTDADES Art,55 inciso VI da Lei no 8.666/93
atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumid4 será aplicada multa de 0l% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumpn mento de cada um dos prazos parciais
previstos no cÍonogÍama fisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva
da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso
superior a 30 (rinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do conhato
§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada.
sendo restituída na hipotese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados
§2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:I. Não executar as obras de acordo com o_ projeto, especificação e normas tecnicas vigentes;I Dificultar os trabalhos de fiscalização dos -esmos;ru' Por tÍansfeÍência de contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l0% (dezpor cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em iarte, sem prévia autorizaçãà da Contratante.
§3'- serão considerados casos de força maior, para isençãà de rnrttur, quanàà o uiirã-,iu 

"nt 
.ga da obracontratada decorrer de.

I. Periodo excepcional de chuva;
tr' ordem escrita para paralisar ou restrirgir aexecugão dos trabalhos, de interesse da contratante;rII. Falta de elemento técnico, quando o roí""ir.nto ã"les couber à contratante.

praç€ Fâusto Cerdoso, 12 - ttabaianar'S e _:3lg1-g!.lz_ 13.1o..74OIOOOi_10 +
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§4'- No caso de ficar comprovada a existência de inegularidades ou ocoÍreÍ inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ãinda, em caso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art.
87 da Lei n'. 8-666/93, garantida a prévra defesa, sem prquizo de perãa da garantia prêstada:L Advertência;

[. Multa de 0l% (um por cento) por dia, até o máximo de l0oÁ (dez poÍ c€nto) sobre o valor do
Contrato, em deconência de atraso injusúficado na obra;

ItI. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
§5'- Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar á nota de empeúo no prazo
estabelecido, conforme estabelece o aÍt. 64 da Lei n'. 8.666/93. O valor da multa, neste caso, seú de
l0% (dez por cento) do valor adjudicado.

\.i6'- A tnexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos dos
artigos 78 a 80 da Lei n". 8.6ó6193.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÂIANA

SULA NONA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93)CL(U
A inexecução, total ou parcial.
a sua rescisão poÍ ato u;ilate;
do Art. 78 da Lei no. 8.666193,

do Contrato, alem das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará
I e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVII do art. lE da Lel
supracitada, sem que tenha havrdo culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo d'ipl;ma legal.

CLÁUSULA ECI}{A - DOS DIREITO DO CONT
55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)

RATANTE NO CASO DE RESCISÃO Art.

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo g0 da Lei n.. g.666/93.

CLÁUS ULA DÉC IMA PRIMEIRA DA LEGISLACAO APLICÁVE LA EXECUCÃO DOONTRATOE CASOS M ârt 55 tnclso da no 8.6 3
O presente Contrato fundamenta-se

I nos termos do Tomada de preços no. OO5l2Ol9 que, simultaneamente
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;

nas demais determinações daLeí g.666193;
nos preceitos do Direito público:

II.
IlI.
rv._ .supletivamente, nos princípios da Teona Gerar dos contÍatos e nas disposições do DireitoPrivado.

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrênciadeste contrato, serão acordados entre as partes, rawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

L,stelnstrumentopoderáserutt..udooó5daLeino,
8.666193, desde que devrdamente comprovados.

praça Fâusto Cardoso, 12 _ ltabaiane/S E _ g4i1_g712_ ,I3.10-.74O|OOO1-10 
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§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôcs
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre
o valor rrucial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supÍessões resultantes de acordo celebrados entÍe as partes, de acordo com o art.65, §2", II da Lei no.
8 666/93.

CLÁUSULA DÉCTMA TE,RCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F'ISCALIZACÃo (Art.
67,I*i no 8.666193).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em poÍaria
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do iresente
Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, venficar a conformidade da execução do ContÍato
com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanti a qualidade desejada.
§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades cóntratuais.

1-i3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como
as contribuições deüdas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidadà as obrigações ou
encargos trabalhistas, da Preüdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado
ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços deconentes deste
Contrato.

Em
CLAUSULA DECIMA OUART4 - D!) RECEBIMENTO DA OBRA ( AÍr.73 Lei no 8.666/93

consonância com o art.73,I da Lei n'. 8.666193, o objeto deste Contrato será recebido:
a' Provisoriamente, pelo responsável pelo acompaúamento e fiscalizzção, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até I 5 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidoÍ ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n..
8.666193

CLÁUSULA DÉCTMA OUTNTA_ DAS DISPOSICÔ ES GERAIS E FINAIS
ç,L

tI.
IIL

IV

Com a previa e expÍessa aprovagão da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato, respeitado o
limite miá-ximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, poÍ ato àa Diretorra a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu Íepresentante, com a competência de Gestor dà Contrato da
Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotaÍá em registrà próprio todas as ocorrências
lsl4sien4das com a execução das obras e- sewiços objeto deite Contraio, determinando o que for
necessário à regularização ús faltas ou defertos observados.

. Quandg as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação,
deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura podêrá solicitar aos seos rup"iior.s hierárquicos, em tempo
hábil. a adoção das medidas convenientes.

Durante a execução deste contrato, a prefeitura poderá exigir da contratada seguro paÍa
garantia de pessoas e bens' para um bom e perfeito deienvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de 

"*ecução 
das obras e dos serviços, ouleto deste contrato
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As partes conhatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presàie Contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes asrinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOFORO

Itabaiana,/SE,

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

de 201 9

Valmi Santos Costa
Prefeito Municipal

Contratante

!/-
osé Alme

V(L'l
ida Andrade

TESTEMLTNHAS

I- 6-1l+^.l"c-

II

Andrade Oliveira Construçôes Ltda-Epp
Contratada
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